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de de 195 

A Câmara Municipal de São José dos Campos decreta 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

' , , Artigo 12 - A Funcionaria gestante sera concedida, 
... , 

mediante inspeçao medica, licença de 120 (cento e vinte) dias, com ven-
cimentos integrais. 

, , 
Paragrafo Unico - O disposto neste artigo estende~ - ' , se, nas mesmas condiçoes, as servidoras extranumerarias, mensalistas, -

diáristas e contratadas. 
Artigo 22 - Salvo prescrição médica em contrário, 

a licença será concedida a partir do inicio do o~tavo mês de gestação . 
Artigo 3Q - As despesas com a execução desta lei 

... ' , correrao a conta de verbas proprias do orçamento. 
Artigo 4Q - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 
Prefeitura da Estância de São José dos Campos, em 

4 de março de 1958. / 
/~ 

Elmano Ferreira Velo~ 
, 

Prefeito Sanitario ) 
/ 

Eegistrada e publicada na Secção do Expediente e 
Pessoal, aos quatro de março de mil novecentos e cinquenta e oito. 

Chefe da S. E. P. 


